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ESTADO DE GOIÁS 

Câmara Municipal de Damiánopolis 

LEI Nº 06/95. 

Autoriza a criação e funcionamen-

to da Creche Tancredo Neves: 

Art. 14- Fica o Chefe do Poder Exe-

cutivo Mu. .icipal, autorizado a criar Creche Municipal, denominada 

CRECHE TANCREDC N VES, bem como colocá-1a em funcionamento. 

Art. 2~- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revogando as disposiç~es em cuntrário, ' 

e retroagindo seus efeitos a partir de 25 de maio de 1.995. 

Sala das Sessões aos 2L de juri o de 1.995. 
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